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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: I I N° DE ORIGEM 

~(_D_O_S_R_._Ll_N_C_O_L_N_P~O_R_T_E_LA~)~ _______ ~. . 

EMENTA: 

Dá nova redação ao art. 1°, inciso li, a, da Lei Complementar nO 64, de 18 de maio de 
1990, Lei das Inelegibilidades. 

DESPACHO: 
05/12/2000 - (À COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO ) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM 31 fOi / ti 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

PRIORIDADE COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA I / / I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

I / / / / / 
/ / / / / / 

/ / / I I / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ;->residp~·:a: 

Comissão de: Em: I I 
- _. - ~ 

DCM 3.17.07.007-0 (NO' .. -. • , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 168, DE 2000 
(DO SR. LlNCOLN PORTELA) 

Dá nova redação ao art. 1°, inciso 11, a, da Lei Complementar nO 64, de 18 de maio de 1990, 
Lei das Inelegibilidades. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se ao art. 1°, lI, a, da Lei Complementar n.o 64 o item 17, 

com a seguinte redação: 

"17. Os presidentes da Câmara dos Deputados, Senado Federal, 

Assembléias Legislativas Estaduais, Câmara Legislativa do Distrito Federal e 

Câmaras de Vereadores Municipais." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 1°, lI, a da Lei Complementar n. ° 64, de 18 de maio de 1990, estabelece 

qurus são as autoridades inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

República, Governadores e Vice-Governadores de Estado e Prefeitos e Vice-Prefeitos 

Municipais e os prazos que essas autoridades devem definitivamente afastar-se de seus 

cargos e funções. 

Dentre todas as autoridades elencadas, nunca constou os Presidentes da 

Câmara dos Deputados Federais, Senado Federal, Assembléias Legislativas Estaduais, 

Câmara Legislativa do Distrito Federal e Câmaras dos Vereadores Municipais. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Estas autoridades exercem grande poder dentro de suas áreas de competência, 

podendo inclusive influenciar nos pleitos para os Executivos Federal, Estaduais e Municipais. 

A ética e lisura nas eleições é princípio inarredável, razão pela qual entendo 

que a atual Lei das Inelegibilidades deve sofrer a presente modificação 

Assim sendo, esperamos contar com o apoio de todos os ilustres parlamentares 

para a aprovação do nosso projeto. 

Sala das Sessões. 30 - /1 - ~ -000 

Deput do Llncoln Portela 

PSL-MG 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 64, DE 18 DE MAIO DE 1990. 

ESTABELECE, DE ACORDO COM O 
ART.14, § 9°, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CASOS DE INELEGIBILIDADE, 
PRAZOS DE CESSAÇÃO E DETERNITNA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo: 
a) os inalistáveis e os analfabetos; 
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias 

Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais que, hajam 
perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto nos incisos I e 
II do art.55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre 
perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante 
o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos 
subseqüentes ao término da legislatura; 

* Alínea "b" com redação dada pela Lei Complementar n° 81, de 13/04/1994. 
c) O Governador e o V ice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 
infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes 
ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual 
concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada 
em julgado, pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a 
administração pública, o patrimônio público, o mercado fmanceiro, pelo 
tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, 
após o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
incompatíveis, pelo prazo de 4 ( quatro) anos; 
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LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

g) OS que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 5 ( cinCO) anos seguintes, contados a partir da data da decisão; 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta, Indireta 
ou Fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 
econômico ou político apurado em processo, com sentença transitada em 
julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao 
término do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, fmanciamento ou seguro, 
que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial 
ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva 
decretação, cargo ou função de direção, administração ou representação, 
enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 
a) até 6 (seis) meses depois de afastados defmitivamente de seus 

cargos e funções: 
1 - os Ministros de Estado; 
2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, 

da Presidência da República; 
3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da 

Presidência da República; 
4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Annadas; 
5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 
6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica; 
7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 
8 - os Magistrados; 
9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, 

Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e 
as mantidas pelo Poder Público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de 
Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 
12 - os Secretários de Estado; 
13 - os Prefeitos Municipais; 
14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do 

Distrito Federal; 
15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

16 - os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários 
Nacionais, os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem 
cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, 
nos Estados, no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos Poderes da 
União, cargo ou função, de nomeação pelo Presidente da República, sujeito à 
aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (vetado); 
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência 

ou interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou 
fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, 
inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas 
atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo 
ou função de direção, administração ou representação nas empresas de que 
tratam os artigos 3 e 5 da Lei nO 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, 
pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir na 
economia nacional; 

t) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que 
atuem no Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único 
do art.5 da Lei citada na alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, 
até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova de que flZeram cessar o abuso 
apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o 
controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 ( quatro) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou função de direção, administração ou representação em 
entidades representativas de classe, mantidas, total ou parcialmente, por 
contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos arrecadados e 
repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, 
tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de 
sociedades com objetivos exclusivos de operações fmanceiras e façam 
publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 
cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer 
forma, de vantagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de 
contratos que obedeçam a cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam 
exercido cargo ou função de direção, administração ou representação em 
pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato de execução de obras, 
de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que as 
cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado 
das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

1) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou 
entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações 
mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores 
ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais. 

li - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República especificados na alínea "a", do inciso lI, deste artigo e, no tocante 
às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou 
empresas que operem no território do Estado ou do Distrito Federal, 
observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus 
cargos ou funções: 

I - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do 
Estado ou do Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona 
Aérea; 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos 
Municípios; 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de 
' - " orgaos congeneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os 

inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e V ice-Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o 
prazo de 4 ( quatro) meses para a desincompatibi1ização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em 
exercício na comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo 
dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no 
Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

República especificados na alínea "a", do inciso lI, deste artigo e, no tocante 
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às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou 
empresa que opere no território do Estado, observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os 
cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições 
estabelecidas, observados os mesmos prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e 
Câmara Legislativa, no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, 
os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, 
observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado 
o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização. 

§ 1 ° Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2° O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito 
poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos 
respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, não 
tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge 
e os parentes consangüíneos ou afms, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição. 

Art. 2° Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições 
de inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante: 
I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a 

Presidente ou Vice-Presidente da República; 
II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato 

a Senador, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, 
Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital; 
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TIl - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador. 
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Câmara dos Deputados 

REQ 165/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

_,CJ 

Regime de 
tramitação: 

Lincoln Portela 

18/02/2003 

Requer o desarquivamento de preposições. 

DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICD, o desarquivamento das proposições PL 6.570/02; PL 6 .810102; PL 7.1.39/02; PL 7.140102; PL 7.260/02; PL 7.265/02; PL 2.027/99; Pl 3.487/00; PL 3.636100; PL 3.647/00; PL 3.785100; PL 3.884/00; PL 4.004101 ; PL 4.438/01 ; PL 6.131/02; PL 5.259/01 ; PL 5.146/01; PL 5.051/01 ; PL 4.743101 ; PL 3.484/00; PL 2.505/00; PL 2.301/00; PL 751/99 ; PL 1.027/99; PL 1.159/99; Pl 3.259/00: Pl 3.449100; Pl 3.483/00; PL 3.485/00; PL 3.917/00; PL 4.297/0 : PL 4.319/01 ; PL 4.464/01 : PL 4.505/01 ; PL 4.558/01 : PL 4.705/01 ; PL 4.955/01 ; PL 5.720/01 ; PL 6.132/02: EJ..P 1621oQ. INDEFIRO o desarquívamento do Pl 1.557/02 e do PRC 250/01 , pOIS tais proposições não existem. INDEFIRO, também, o desarquivamento das proposições PL 1.599/99; PL 1.706199; PL 2.334/00; PL 2.417/00; Pl 3.619/00 e Pl 5.121/01 , pois não foram arquivadas. E declaro PREJUDICADO o requerimento em relação às proposições PL 1.557/99; Pl 2.936100; PL 3.299/00; Pl 4.032/01 ; Pl6.133/02; PRC 134/01 e PRC 154/01 , pois já foram desarquivadas. Oficie­se ao requerente e, após, publique-se. 

Em O~ I~ /2003 

\ 

~,~/ 
JOÃo PAU\O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA D OS DE P UTAD OS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Lineoln Portela) 

Requer o desarquivamento de preposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa o desarquivamento 

das preposições, a seguir relacionadas, que são de minha autoria: 

J _ PL 6570/2002 PL 681 0/2002 ~ PL 7139/2002 ~.;, ~ PL 7140/2002 '/ 

) 

PL 7260/2002 // PL 7265/2002 · /, PL 1557/2002 PL 2027/1999 v 
. PL 3487/2000 " '~pL 3636/2000 >-- -- PL 3647/2000 ./' " PL 3785/2000 V 
PL 3884/2000 /' PL 4004/2001 " " .. , PL 4438/200 1 ~/ PL 6131/2002 V 
PL 5259/2001 ~/., 

PL 3484/2000 : / 

PL 1027/1999[/ 
. - -- -- ---

PL 1706/1999 

PL 3259/2000 --

".-' . 

PL 5146/2001 ~ / PL 5051/2001 :'/ .:,-íf",PL 4743/2001 V 

PL 2505/2000 '~ ' ---PL 2301/2000 v:- . PL 0751/1999V 
PL 1159/1999/ ,PC 1557/1999) '" <-PL 1599/199$ .--- - --- , 

~L 2417/2009 / .' ~L 2936/200Q)1 PL 2334/200CY .-/ 
. --

<PL3i9-9/20@ . 
. -- PL 3449/2000 /' . 

PL 3485/2000 '.--:é \PL 3619/2000 ) PL 3917/2000 v' 
PL 3483/2000 , "" 

-EL'4~i/200 1) 
- ----

PL 4297/2001 . -PL 4319/2001 ~ PL 4464/2001 ~. PL 4505/2001 "-

PL 4558/2001 o" ., PL 4705/2001 PL 4955/2001 /' _pL-Q121/2001) 
) 

PL 5720/2001 /--' PL 6132/2002 ~ <~6133/200V \ 'i R ~ ~4/200 1-) 

.~-154/20QJJ <e,.R 25Õ/200l) PLP 168/2000 v/ 

Sala das Sessões, em / /2003 

PLIMG 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 


